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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do seXto terMo aditiVo ao coNtrato 019/2013
NÚMero do terMo: 6°
NÚMero do coNtrato: 049/2013
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a Sr. aNToNio HUMBErTo alENcar, inscrito no 
cPf/Mf n°  223.362.653-20.
oBJETo do coNTraTo: o presente contrato tem por objeto a locação 
não residencial, referente ao imóvel urbano localizado na avenida dr. lívio 
Malzoni, s/n°, bairro Bíblia, cEP: 68.560-000, no município de Santana 
do araguaia/Pa, com área total construída de 290,00 m² e 700,00 m² em 
área de terreno, destinado ao funcionamento da cirETraN no referido 
município.
Valor do coNTraTo: o valor mensal da presente locação é de r$ 
4.813,82 (Quatro mil, oitocentos e treze reais, e oitenta e dois centa-
vos), perfazendo um valor global em 48 (quarenta e oito) meses de r$ 
231.063,36 (duzentos e trinta e um mil, sessenta e três reais e trinta e 
seis centavos
oBJETo E JUSTificaTiVa do adiTaMENTo: alterar a “cláusula Quarta 
– do Prazo de locação” e a “cláusula Nona – dos recursos financeiros”.
ViGÊNcia do adiTaMENTo: início: 09/09/2022 Término: 08/09/2026
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará;06 – Segurança Pública;125 – Normatização e fiscalização;122 
– administração Geral;1502 – Segurança Pública;1297 – Manutenção da 
Gestão;8830 – implementação de Unidades do dETraN/Pa8338 – opera-
cionalização das açõesElemento de despesa – 339036 – outros Serviços 
de Terceiros – essoa física;fonte de recursos – 0261000000 – recursos 
Próprios;– 0661000000 – recursos Próprios – Superávit.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 08/09/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo )

Protocolo: 864397

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4328/2022-daF/cGP, Belém, em 11/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1282773;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Hiran costa Mesquita, matrícula nº 5805201 /3, no cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotado na dTo/GofTc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento durante a operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada na circunscrições do municipio de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01 à 30/11/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 4363/2022-daF/cGP, Belém, em 13/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1286056;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Gleydson José Miranda da Paixão, matrícula nº 54192298/2, no cargo de 
analista de administração de finanças, lotado na cNP/GPlaNE.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os 
municípios de; Novo Progresso; castelo dos Sonhos/altamira, conforme 
Processo de diárias n° 2022/1284595.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:

3339033-r$- 200,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 12/11 a 29/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 4350/2022-daF/cGP, Belém, em 11/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1300283;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
irandir de castro diniz, matrícula nº 57196438/2, no cargo de analista de 
Trânsito, lotado na dTo/cET.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir des-
pesas emergenciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para 
os municípios de; Portel, conforme Processo de diárias n° 2022/1299807.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/10/2022 a 29/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 4362/2022-daF/cGP, Belém, em 13/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1297389;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
francisca Morais da Silva, matrícula nº 57201682/2, no cargo de agente 
fiscal de Trânsito, lotado na dTo/cofT/GofTc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os muni-
cípios de; abaetetuba, conforme Processo de diárias n° 2022/1275189.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.500,00
3339036-r$- 1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01 a 30/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 4361/2022-daF/cGP, Belém, em 13/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1301757;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
Geisa acácia Tavares, matrícula nº 57195631/1, no cargo de analista de 
Trânsito, lotado na dTo/cEd/GPPPEd.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os muni-
cípios de; acará; igarapé-Miri; Mocajuba; Moju; Salinópolis; capanema, 
conforme Processo de diárias n° 2022/1301718.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00
3339036-r$- 2.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 31/10/2022 a 13/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 4326/2022-daF/cGP, Belém, em 11/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1282766;


